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ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2024
. , PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2024

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO ALTO IGUAÇU - CIRAU

CONTRATO Nº 12/2026 PREFEITURA RUECIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2026 | 1 D)
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 03/2026 ú

Do rep yncapuacark
Aos dezoito dias do mês de fevereiro do ano de 2026, de um lado o Município de Rio Bonito do
Iguaçu, Estado do paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº
95.587.770/0001-99, com sede na Rua 7 de Setembro, nº 720, Bairro Centro, cidade de Rio Bonito
do iguaçu, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. SEZAR
AUGUSTO BOVINO, brasileiro(a), maior, residente e domiciliado(a) na Rod. BR 158, s/nº, Distrito
de Campo do Bugre, Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, portador(a) do CPF nº
333.481.709-15 e Carteira de Identidade nº 1.420.491 SSP/PR, doravante denominado
simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa INGÁ CAMINHÕES LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 23.008.729/0001-00, com sede na Rodovia BR
101, s/nº, Bairro Barracão, cidade de Içara, Estado de Santa Catarina, neste ato representado
pelo seu diretor, Sr. LEONARDO SCHOLL GIARETTA, brasileiro(a), maior, residente e
domiciliado(a) na Rua Engenheiro Ademar Munhoz, nº 482 - Casa 08, Bairro Uberaba, cidade de
Curitiba, Estado do Paraná, portador(a) do CPF nº 118.574.459-29 e Carteira de Identidade nº
10.481.650-9 SSP/PR, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram entre si o
presente Contrato que será regido pelas cláusulas e condições que seguem.

[R CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pelo Consórcio Público
Intermunicipal da Região do Alto Uruguai - CIRAU, através do edital de licitação nº 031/2024, Ata de
Registro de Preços nº 031/2024, aditivo nº 002/2025 e na proposta vencedora, conforme termo de
homologação datado de 18 de outubro de 2024, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem
como pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), suas alterações
posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis.

IH. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto o fornecimento de VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO
ALTO 17+1 LUGARES, MARCAMERCEDES BENZ, MODELO SPRINTER VAN MINIBUS 517, pela
CONTRATADA, conforme Ata de Registo de Preços.

IP CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DO FORNECIMENTO
3.1. O prazo para o fornecimento do objeto é de 60 (sessenta) dias a contar da assinatura do

presente contrato.
3.2.0 objeto deverá ser entregue de acordo com previsto no edital e na proposta vencedora da

licitação, na Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, localizada na Rua 7 de Setembro,
nº 720, Centro - CEP: 85340-000, de segunda à sexta-feira, no horário das 07h30m às
17h00min.

3.3. Aplicam-se ao presente contrato os seguintes prazos:
|- A CONTRATADA deverá realizar o fornecimento do objeto do presente contrato no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento/Nota
de Empenho, emitida pela CONTRATANTE;
W - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, tendo como prazo inicial dia
18/02/2026 e prazo final dia 17/02/2027.
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Parágrafo único. O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência
máxima decenal, mediante demonstração de que as condições e os preços permanecem
vantajosos para a CONTRATANTE, sendo permitidas eventuais negociações entre as partes.

Iv. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
O preço a ser pago pelo fornecimento do objeto do presente contrato é de R$ 377.580,00 (trezentos
e setenta e sete mil quinhentos e oitenta reais), conforme a proposta vencedora da licitação,
ofertada pela CONTRATADA.

V. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado mediante a entrega do objeto, a apresentação de nota fiscal e
aprovação da fiscalização da CONTRATANTE.
Parágrafo único. O pagamento correrá em até 30 (trinta) dias a contar da apresentação da nota fiscal.
Se o término desse prazo coincidir com dia não útil, considerar-se-á como vencimento o primeiro dia
Util imediatamente posterior.

MI. CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO FINANCEIRO
As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa

12.361.0006.1032 2175 000 4.4.90.52.00.00

VII. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo indice IGP-M
(Índice Geral de Preços - Mercado) do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a
CONTRATANTE compensará a CONTRATADA com juros de 0,5% ao mês calculados pró-rata dia,
até o efetivo pagamento.

VII. | CLÁUSULA OITAVA - DO REEQUILÍBRIO
O valor relativo ao objeto do presente contrato poderá sofrer reequilíbrio desde que comprovada a
majoração dos itens constantes da Ata.

Da mesma forma, em caso de haver comprovação de redução do valor dos itens licitados, mediante
pesquisa de preços, os valores serão ajustados conforme apurado.

IX. CLÁUSULA NONA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que
venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a
alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
mediante comprovação e respeitando a repartição objetiva de risco estabelecida.

Parágrafo único. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATANTE
responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data do
fornecimento da documentação que o instruiu.

X. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
São obrigações da CONTRATANTE:
| - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento;
Il - Dará CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato;
II - Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a
forma estiputada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções
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cabíveis, quando for o caso;
IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato;
V- Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato.

XI. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:
| - Fornecer o objeto de acordo com as especificações, exigências, quantidade e prazos do edital e
do presente contrato, bem como nos termos da sua proposta;
Il - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas
incidentes sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução do objeto,
inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos,
Il - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando,
mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas
aos empregados alocados para a execução do contrato, bem como da certidão negativa de
débitos trabalhistas (CNDT);
IV - Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
V- Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do
Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual
(EPI);
VI - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo,
quando da execução do objeto contratado: VII - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o
fornecimento em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto
em desacordo com o pactuado;
VIII - Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo
admitida a subcontratação não prevista em edital e no presente contrato.

XI | CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GESTÃO DO CONTRATO
| - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por ROBERTO
BERNARDI e CLAUDINEI CEZAR LEAL fiscal(is) ou por seu(s) respectivo(s) substituto(s);
Il - Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro próprio,
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel
cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou
defeitos observados.

Xin. | CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto do presente contrato será recebido:
| - Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
designado pela CONTRATANTE, com verificação posterior da conformidade do material com as
exigências contratuais. O recebimento provisório deverá ocorrer em até 20 (vinte) dias da entrega
do objeto, pela CONTRATADA, mediante recibo;
H - Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
assinatura de termo circunstanciado comprovando o atendimento das exigências contratuais. O
recebimento definitivo ocorrerá depois de transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias do recebimento
provisório.
Parágrafo único. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a CONTRATADA de eventual
responsabilização em âmbito civil pela perfeita execução do contrato.
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XIV. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DO OBJETO
A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data do
recebimento definitivo do objeto pela CONTRATANTE em relação a vícios, inclusive ocultos,
defeitos ou incorreções identificadas, ficando responsável pela reparação, correção, reconstrução
ou substituição necessárias.
Parágrafo único: ACONTRATADA se responsabilizará pela manutenção e assistência técnica do
objeto, durante o prazo de 12 (doze) meses.

Xv. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES
A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades:
| - advertência;
Il - multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor
do objeto licitado ou contratado;
Il - impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos.

XVI. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA EXTINÇÃO
As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº
14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à
CONTRATADA.
A extinção do contrato poderá ser:
| - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
Il - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
UI - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitral, ou por decisão judicial.

XVIL CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná para dirimir quaisquer
questões relacionadas ao presente contrato.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor
e forma.

SEZAR AUGUSTO
BOVINO:33348170915;
SEZAR AUGUSTO BOVINO
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CONTRATANTE

Assinado de forma digital por
LEONARDO SCHOLL LEONARDO SCHOLL
GIARETTA:1 1857445929 GIARETTA:1 1857445929

Dados: 2026.02.20 08:51:13 -0300'
LEONARDO SCHOLL GIARETTA
INGÁ CAMINHÕES LTDA
CONTRATADA
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INEXIGIBILIDADE Nº 03/2026-PMRBI

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Rua 7 de
Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO
BOVINO.

Contratada: INGÁ CAMINHÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº
23,008.729/0001-00, com sede na Rodovia BR 101, s/nº, Bairro Barracão, cidade de Içara, Estado de
Santa Catarina, neste ato representado pelo seu diretor, Sr. LEONARDO SCHOLL GIARETTA,
brasileiro(a), maior, residente e domiciliado(a) na Rua Engenheiro Ademar Munhoz, nº 482 - Casa 08,
Bairro Uberaba, cidade de Curitiba, Estado do Paraná, portador(a) do CPF nº HH e
Carteira de Identidade nº

DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente Contrato é aquisição de um Aquisição de um VEÍCULO AUTOMOTOR
MINIBUS TETO ALTO 17+1 LUGARES, MARCA MERCEDES BENZ, MODELO SPRINTER VAN
MINIBUS 517, pela CONTRATADA, conforme Ata de Registo de Preços.

INGA CAMINHOES LTDA
Lote | item (Produto/Serviço Marca Modelo Un ! Quant Preço Preço total
1 1 JAQUISIÇÃO DE 01 (UM) MERCEDES |SPRINTER |UN 1,00] 377.580,00 377.580,00

VEICULO AUTOMOTOR BENZ MINIBUS 517
MINIBUS TETO ALTO
VEÍCULO AUTOMOTOR
MINIBUS TETO ALTO
17+1 LUGARES COM
AS SEGUINTES
ESPECIFICAÇÕES:
NOVO, ZERO KM, ANO
FABRICAÇÃO/MODELO
2024/2025, COR
PREDOMINANTE
BRANCA, 02 PORTAS
(MOTORISTA E
PASSAGEIRO) E
PORTA PARA
EMBARQUE DE
PASSAGEIROS,
CABINE/CARROCERIA
PARA 17+1
OCUPANTES, MINIBUS
TETO ALTO DE SÉRIE,
DIESEL, CAPACIDADE
DO TANQUE DE
COMBUSTÍVEL 71
LITROS,
TRANSMISSÃO
MANUAL DE 6
VELOCIDADES À
FRENTE E UMA A RÉ,
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DIREÇÃO, ELÉTRICA, RE Sae va?
COMPRIMENTO TOTAL
DE 6967 MM, LARGURA
DE 2020 MM, ALTURA
DE 2874 MM,
DISTÂNCIA ENTRE
EIXOS DE 4325 MM,
MOTOR DIANTEIRO
COM 4 CILINDROS,
POTÊNCIA DE 170 CV,
TORQUE DE 40,8
KGFM, SISTEMA DE
ALIMENTAÇÃO
INJEÇÃO ELETRÔNICA,
ASPIRAÇÃO
TURBOCOMPRESSOR.
FREIO COM SISTEMA
ANTIBLOQUEIO (ABS)
NAS QUATRO RODAS,
DISTRIBUIÇÃO
ELETRÔNICA DE
FRENAGEM (EBD),
AIRBAGS FRONTAIS,
ALARME (SISTEMA
ANTIFURTO) COM
TRAVAMENTO DAS
PORTA VIA
CONTROLE, CÂMERA
TRASEIRA, CINTO DE
SEGURANÇA DE 3
PONTOS PARA
OCUPANTES DOS
ASSENTOS
DIANTEIROS,
ENCOSTO DE CABEÇA
PARA TODOS OS
OCUPANTES, FARÓIS
DE NEBLINA,
CONTROLE DE
ESTABILIDADE,
CONTROLE DE
TRAÇÃO,
TRAVAMENTO
CENTRAL DAS
PORTAS, ASSISTENTE
DE PARTIDA EM
RAMPA, SENSORES
DE ESTACIONAMENTO
TRASEIRO, AR-
CONDICIONADO,
BANCO DO
MOTORISTA COM
AJUSTE DE ALTURA,
AJUSTE ELÉTRICO

PR
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DOS RETROVISORES,
CONTROLE ELÉTRICO
DOS VIDROS
DIANTEIROS,
POLTRONAS
RECLINÁVEIS PARA
PASSAGEIROS COM
EXCEÇÃO DAS DUAS
POLTRONAS
LOCALIZADAS NAS
EXTREMIDADES DA
ÚLTIMA FILEIRA E DO
PASSAGEIRO NA
CABINE DO
MOTORISTA, PONTO
DE FORÇA 12V, KIT
MULTIMIDIA,
COMPUTADOR DE
BORDO, TACÓGRAFO,
PROTETOR DE
CÁRTER/CAIXA DE
CÂMBIO PARA OS
MODELOS QUE SE
APLICAR, COM PNEUS
195/75 R 16C, PESO
BRUTO TOTAL (PBT)
DE 5.000 KG, PESO
BRUTO TOTAL
COMBINADO (PBTC)
DE 7.000 KG, JOGO DE
TAPETES, COM TODOS
OS EQUIPAMENTOS
DE SEGURANÇA
OBRIGATÓRIOS E
EXIGIDOS PELOS
ÓRGÃOS DE
TRÂNSITO PARA O
MODELO.

[TOTAL 377.580,00

O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 377.580,00 (Trezentos e Setenta e Sete
Mil, Quinhentos e Oitenta Reais)., daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital estão
descritos no orçamento vigente:
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Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa

12.361.0006.1032 2175 000 4.4.90.52.00.00

DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:

A vigência deste contrato é de 18 de fevereiro de 2026 até 17 de fevereiro de 2027.

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento continuo, portanto, poderá ser prorrogado
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº

14.133, de 2021.

O FORO:

Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. - Rio Bonito do Iguaçu - PR, 18 de fevereiro de 2026.


